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RESULTADO 01 – PROCESSO SELETIVO VAGAS COMPLEMENTARES 2026 - 
 1ª CONVOCAÇÃO 

 

A Comissão de Heteroidentificação divulga o resultado das análises fenotípicas realizadas 

com as pessoas candidatas autodeclaradas pretas ou pardas convocadas no dia 10 de abril de 

2026 através do edital Nº 01/2026 - Convocação para Confirmação da Autodeclaração das 

Pessoas Candidatas Pretas e Pardas, referente ao Processo Seletivo de Vagas Complementares - 

1ª Convocação. 

 

PESSOAS DEFERIDAS 
 

Neste documento o deferimento corresponde apenas a banca de heteroidentificação que é 

uma etapa da solicitação de matrícula para os (as) candidatos (as) pretos (as) e pardos (as) - PPI. 

Para o deferimento da matrícula é necessário estar deferido (a) também na etapa documental no 

Sistema de Solicitação de Matrículas Online. Conforme prevê o Edital nº 01/2026 de Convocação 

para Confirmação de Autodeclaração: 4.9 Para a pessoa ter sua solicitação de matrícula efetivada 

é necessário que conste como deferida no procedimento de heteroidentificação, bem como 

deferida na documentação anexada na ficha de matrícula preenchida no sistema de solicitação de 

matrículas.  

 

Pessoas Candidatas deferidas por terem apresentado o fenótipo negro (preto ou pardo): 
 

●​ ADAO IRAI LOPES FARIAS 

●​ ANDREW RODRIGUES FURTADO 

●​ BEATRIZ DE OLIVEIRA LOI 

●​ EMANUELE CORREA MADRUGA 

●​ GUSTAVO RODRIGUES MONTEIRO 

●​ JACKELYNE CASTRO DA SILVA 

●​ JANAINA SILVA MARCELINO 

●​ JONATHAS FERNANDO FRANCA DE OLIVEIRA 
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●​ MARIA EDUARDA PEREIRA FERREIRA 

●​ MICHEL DOS SANTOS CORDEIRO 

●​ MIQUEIAS HENRIQUE COELHO CAPA VERDE 

●​ NATAN ROLDON DIAS 

●​ PATRICIA BASTOS 

●​ RENAN ROCHA MEIRELLES 

●​ SARA COELHO AMARAL DOS SANTOS 

●​ THAYLA GABRIELLY GOMES DA SILVEIRA 

●​ THIAGO DA SILVA BARBOZA 

●​ WILLIAM CORDEIRO RODRIGUES 

 

PESSOAS DEFERIDAS PELA IN GAB/FURG Nº4/2023 
 

●​ CARINE BORGES MARTINS   

●​ LUIS RAUL VIEIRA GONCALVES  

●​ MAELE SILVA DA SILVA 

●​ VALTER FERNANDO JUNQUEIRA JUNIOR 

●​ VIVIANE NUNES DOS SANTOS  

 

DA DISPENSA DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 

  Conforme previsto no art. 11 da Instrução Normativa GAB/FURG nº 4/2023, nos 

processos seletivos para graduação, a pessoa candidata que comprovar já ter sido 

submetida ao Procedimento de Heteroidentificação nesta Universidade fica dispensada de 

realizá-lo novamente, desde que o resultado tenha sido deferido. 

 
PESSOAS INDEFERIDAS:  

 
Pessoas Candidatas indeferidas por não terem apresentado o fenótipo negro (preto ou pardo): 

 
●​ EDUARDA MORAES NASCIMENTO 

●​ EIDAM CARLOS FERREIRA BRASIL 

●​ KAMILY RODRIGUES SOARES 

 

Conforme previsto no edital: 

As pessoas candidatas indeferidas poderão encaminhar recurso em 15 de abril de 2026, 

para o e-mail cheteroidentificacao@furg.br, informando seu nome completo, processo seletivo e 

justificativa do recurso.  

Os recursos serão avaliados pela Comissão Institucional de Heteroidentificação da FURG, 

de acordo com a Instrução Normativa GAB/FURG nº 4/2023, não integrando sua composição 

membros que participaram da primeira análise da pessoa candidata. A análise recursal tomará por 

base exclusivamente a gravação realizada durante o procedimento online síncrono.  
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O resultado dos recursos será publicado em 20 de abril de 2026 no endereço eletrônico 

https://coperse.furg.br/.  

 

 

PESSOAS ELIMINADAS POR NÃO COMPARECIMENTO:  
 

●​ JOAO VITOR RODRIGUES MARTINS 

●​ THAYANE FREITAS SANTOS 

 

Conforme previsto no edital: 

A pessoa candidata deverá acessar o link na data e no horário informados no Anexo I 

deste Edital. O não comparecimento no dia e horário agendados ou o acesso fora do 
período estabelecido implicará a eliminação do certame e, consequentemente, a perda da 
vaga. 

Para pessoas que não compareceram na banca de heteroidentificação não cabe a 

interposição de recurso, estas são automaticamente eliminadas do certame e, consequentemente, 

perdem a vaga.  

 
 
 
 
 
 

Rio Grande, 14 de abril de 2026. 
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